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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer: 55/2017
Data: 01 de junho de 2017
Matéria: Projeto de Lei 17/2017 e mensagens retificativas 		
Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Manu Calliari			Conclusão do Voto: Favorável 
Ementa: “Altera a composição do Conselho Municipal de Assistência Social previsto na Lei 3.507/16 em conformidade com disposto na Lei Federal nº 8.742/93 e dá outras providências”.

Relatório:
	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 24 de maio de 2017 e pretende alterar a Lei 3.507, de 2016, alterando a composição do Fundo Municipal de Assistência Social, uma vez que o conselho é composto de número ímpar de membros , por força do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, mas conforme dispõe o art. 30 da Lei Orgânica da Assistência Social, é condição para o recebimento de recursos federais, que atualmente é de R$ 300.000,00 por ano, que o referido conselho seja composto de forma paritária. Dessa forma, o Poder Executivo propõe a criação da letra “f”, no artigo 22, da Lei 3.507 de 2016, incluindo um representante da Secretária Municipal da Agricultura, restando assim, um conselho paritário. Também, acrescenta ao artigo, o §4º, ao artigo 22, informando que o Presidente exercerá o voto de qualidade, em caso de empate. O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu parecer jurídico nº 29/2017 favorável à tramitação, pois presentes a legalidade e a constitucionalidade. Tal parecer jurídico embasa a elaboração do presente parecer.
Análise:
	Quando à constitucionalidade e legalidade: Conforme o artigo 30, III, da Constituição Federal, está assim positivado a competência municipal: "Art. 30. Compete aos Municípios: I – legislar sobre assuntos de interesse local;
O referido projeto de lei, ora em análise, pretende adequar a estrutura de um Conselho Municipal, para atender exigência de lei federal, ainda que possa (temporariamente) conflitar com a lei Orgânica Municipal, que hoje estabelece no seu art. 88, disposição de membros em nº ímpar. 
A Lei Orgânica Municipal passa por revisão, através de comissão instituída para este fim, já com previsão de alteração deste artigo no Projeto, possibilitando a criação de conselhos com participação paritária, quando a lei maior assim o exigir. 
Assim, esta inconsistência já está sendo tratada e será objeto de alteração ainda no exercício de 2016, ao término dos trabalhos de revisão que acontecem na Casa Legislativa, em estágio avançado. 
Quando à legalidade, em observância às leis infraconstitucionais: 
Conforme Lei Orgânica Municipal, vejamos:
“Art. 6º. Compete ao Município, no exercício de sua autonomia:
(...)
XXIV- legislar sobre assuntos de interesse local;"

"Art. 8º. Compete, ainda, ao Município, concorrentemente com a União ou Estado, ou supletivamente a eles:
I – zelar pela saúde, higiene, segurança e assistência pública;”

Desta forma, atestamos que o presente PL atende a legalidade e constitucionalidade, dentro das normas legais vigentes.

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo o projeto versa sobre composição de Conselho Municipal e encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por ser de competência do Município normatização de matéria que disponha sobre criação de Conselhos Municipais (art. 6º, XXIII, Lei Orgânica Municipal), sendo ainda competência privativa do Prefeito Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal (art. 60, VI, Lei Orgânica Municipal), NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, nos termos do art. 61, §1º, II, ‘a’, da CF, aplicado por simetria. 
Assim sendo, entendemos ser cabível ao Chefe do Poder Executivo iniciar o processo legislativo nos termos apresentados. 
	Em relação à técnica legislativa, a uniformidade que requer o ordenamento jurídico não permite, no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar as leis. Assim, sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se manter certo padrão, não sendo admitida a criação de estrutura destoante ou símbolos gráficos diversos daqueles comumente utilizados no processo de elaboração dos atos normativos.
Destarte, para que o processo legislativo possa ter a qualidade exigida pelos cidadãos, necessário que seja tecnicamente adequado. A Constituição Federal previu em seu artigo 59, parágrafo único, que  disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998. 
Neste quesito, observamos que o presente PL precisa de ajustes para adequação as normas técnicas da LC nº 95/98, quais sejam:
A citação de “parágrafo”, exceto “parágrafo único”, deve sempre usar a numeração ordinal e o símbolo “§”. As alíneas devem sempre ser referidas com letra minúscula, seguida de parênteses. A descrição do art. 1º não segue estes requisitos, e ainda que não vá constar na redação final, está citado neste Projeto de lei, razão pela qual registramos a referida observação.
Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento no parecer jurídico da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente Voto favorável à tramitação da matéria.
	Sala das Comissões, em 01 de junho de 2017.

Vereadora Relatora
Manu Caliari
Acompanhando o voto da relatora:

Vereador Presidente
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